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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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SAO PEDRO
DOS CRSNTBS

PREGÃO PRESENCIAL N“ 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 184/2022, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA FLAVIO R VIEIRA EIRELI -

EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa FLAVIO R VIEIRA EIRELI - EPP, sediada na Rua Lírios do Vale,
n“ 308, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 34.668.883/0001-24, neste ato

representada pelo Sr. FLAVIO RODRIGUES VIEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 036719082009-9 SSP/MA e CPF n® 050.310.173-76, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo.i^atoinistrativo n° 060/2022 e em

observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de j|§,^t^j^i n® 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsutriÇo?, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente dó Pregão Presencial n® 005/2022, íl|S|y[^te as a
seguir enunciad^. " "

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1-3.
r

Secretaria Municipal de Administração f I22'  ?-é|.■ã

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT. ;V.;TOTAL- - /'4V:UNIT
Instalação de aparellios de
ar condicionado de 9.000 a
12.000 btus, na Secretaria
Municipal de
Administração.01 Unidade R$ 340,00 R$ 1.700,005
Instalação de aparelhos de
ar condicionado de 18.000 a
28.000 btus, na Secretaria
Municipal de
Administi-ação. R$ 1.230,0002 Unidade R$ 410,003
Limpeza de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a
12.000.03 Unidade R$5 R$ 180,00 900,00
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Limpeza de aparelho de ar
condicionado de 18.000 a

28.000. R$ 1.025,00R$ 205,00Unidade 504

Manutenção e reparo de

aparelho de ar condicionado
de 9.000 a 12.000 btus, com

fornecimento e substituição

de peças danificadas do

sistema de refrigeração por

peças novas (com relação de
peças substituídas e valor).

Manutenção e reparo de

aparelho de ar condicionado
de 18.000 a 28.000 btus,
com fornecimento e

substituição de peças
danificadas do sistema de

refrigeração por peças novas

(com relação de peças

substituídas e valor).

Recarga de gás ecológico

em aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a

12.000 btus.

R$ 2.700,00R$ 270,00Unidade 1005

R$ 1.600,00R$ 320,005Unidade06

RS 770,00RS 154,00Unidade 507

Recarga de gás ecológico

em aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a

28.000 btus. RSRS 245,00 490,002Unidade08

RS 10.415,00TOTAL GERAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contraio será de 07/04/2022 até 31/12/2022, prorrogável na forma

do art. 57, §T, da Lei 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.415,00 (dez mil, quatrocentos e quinze

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. CLÁUSULA A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.I. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIT e XVTT

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos temios do art. 79, inciso IT, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002  e demais nornias federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei
n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Temio de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de abril de 2022.

$néTvmm MWMCiMa

SAO PEDRO
DOS CHtNres^7

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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FLAVIO R VIEIRA EIRElI - EPP

CNPJ: 34.668.883/0001-24

SR. FLAVIO RODRIGUES VIEIRA
CONTRATADA

jJe
RES

0dc’
DE CARVALHO ALVESJD^Q^ BEDE NE

CPF: 607.104.503-70
PORTARIA N“ 008/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS: ^
CPF: <l6JlM <í

CPF: 311
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022
Processo Administrativo n° 060/2022

ANEXO Vll

PROPOSTA READEQUADO

lliro. Sr.

P'ego9iro

P‘i3feicura Municipal de SÂO PEDRO DOS CRENTES — MA

P3Ía t>resente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta rejativa a
licitaçítio em epíg:^afe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
V(3"ihsm a ser verificados na preparação da mesma  e declaramos ainda que, temos pleno
Cííohecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
tc'taiidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Chji3to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.

V. TOTALV.QTDUNDESPECIFICAÇÃO
UNIT

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus, nas

Secretarias Municipais.
lnstalaç:ão de aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a 28.000 btus, nas

Secretarias Municipais.
Limpeza de aparelho de ar condicionado
de 9.000 a 12.000,

01 Unid
15.300,00340,0045

1502 Unid
6.150,00410,00

Unid 4503
8.100,00180,00

Unid 20Limpeza de aparelho de ar
condicionado de 18.000 a 28.000.

Manutenção e reparo de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus, com
fornecimento e substituição de peças
danificadas do sistema de
refrigeração por peças novas (com relação

de peças substituídas e valor). 
Manutenção e reparo de aparelho de ar
condicionado de 18.000 a 28.000 btus, com
fornecimento e substituição de peças
danificadas do sistema de

refrigeração por peças novas (com relação
de peças substituídas e valor).

04
4.100,00205,00

12.150,004505
Unid

270,00

6.400,002006
Unid

320,00

FLAVIO R VIEIRA EIRELICNPJ 34.668.883/0001-24 - IE.126149720

RUA URÍOS DOS VALES - CENTRO - SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
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Recarga de gás ecológico em aparelhos
de ar condicionado de 9.000 a
12.000 btus.

3007 Unid
4.620,00154,00

Recarga de gás ecológico em aparelhos
de ar condicionado de 18.000
a 28.000 btus.

1008 Unid
2.450,00245,00

R$ 59.270,00
CINQUtiN IA E NOVE MIL DU^EN lOS E SE i EN lA

Pr íizo de validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega Conforme o edital
Conta; Banco Bradesco - Agencia: 5230 - Conta: 5229-9

São Pedro dos Crentes - WIA 23 de MARÇO de 2022

■/

FLAVIO RODRIGUES VIEIRA

0367190820099 SSP/MA»
050.310.173-76

FLAVIO R VIEIRA EIRELI CNPJ 34.668.883/0001-24 - IE.126149720
RUA UR/OS DOS VALES - CENTRO - SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA
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Item UnidadeDescrição Quant. V. UNIX V. TOTAL

Instalação de aparelhos de ar condicionado de

9.000 a 12.000 btus. nas Secretarias Municipais.
Unidade R$ R$340.00 1.700.005

Instalação de aparelhos de ar condicionado de

18.000 a 28.000 btus, nas Secretarias

Municipais.

Unidade R$ R$ 1.230,003 410,00

2

Limpeza de aparelho de ar condicionado de
9.000 a 12.000.

R$ R$Unidade 180,00 900,005
3

Limpeza de aparelho de ar condicionado de
18.000 a 28.000.

R$ R$Unidade 205.00 1.025.005
4

Manutenção e reparo de aparelho de ar

condicionado de 9.000 a 12.000 btus, com

fornecimento e substituição de peças

danificadas do sistema de refrigeração por

Manutenção e reparo de aparelho de ar

condicionado de 18.000 a 28.000 btus, com

fornecimento e substituição de peças

danificadas do sistema de refrigeração por

peças novas (com relação de peças substituídas

e valor).

R$ R$ 2.700.00Unidade 270,0010

5

R$ R$ 1.600.00Unidade 320,005

6

Recarga de gás ecológico em aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus.

R$R$ 770.00154,00Unidade 5
7

Recarga de gás ecológico em aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a 28.000 btus.

R$ R$ 490,00245,00Unidade 2
8

R$ 10.415.00
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SãO PEDRO;DOS CRENTES, QÜAR1A>* 26 DL JANURO ^,202?m
í.*ANO m*N«147 ^EXEi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao 25 dia de Janeiro de
2022, 199® ano da Independência e 132s ano da República.

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
- hC:

■ Pedro dos Creníies
-  J r ●

O PREFEITO DE SAO PEDRO DO-,
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49 da Lei
8666/93, Súmula 473 do STF, e parecer jurídico da
Procuradoria do Município, determinou a da
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® ÜU4/2022, cujo
objeto é a contratação de empresa para aquis’ção de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar. Outras
informações pelo site www.saopedrcdojcrentes.ina.gov.br; e-
mail: cplpmspc(S)hotmail.com. PUE -E t ■ ;.'r' .sente avjSí.
no Diário Oficial da União (DOU), nc riér’'' '●íunicípíci
(DOM) e sítio eletrônico desta
Crentes/MA, 25 de janeiro de 2022. SEMAIaS DA SILVA
MORAIS - Pregoeiro Municipal.

cic

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 45pee9f8b935a7ffd640f71d0d4af88

PORÍaRIA N.® ÔDÍí/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022

(10 des.LinaçtK , e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Publicado por: AME CARI.KE DOS SjUVIOS CARDOSO
Código identificador. fãad054df?-3b243afi2cCah79:a

/f

RESOX,VE:

T-F.SIGh ' -í à Sra JOQUEBEDE NERES DE
iàc de Assessora II,

1 0 .\rr
PORTARIA N.® 009/2021 DE 2 .● OL í-uN.. .íRO -.>A CA--1VAÍ. Rí) ●':n cargo do cor

CPF -.-U o n® 607.104.503-70 e do RG de n®porrador( -'.i
40141732G2Ü-2 GIT',MA, como Fiscal de Contratos da

Dispõe de designação, e dá outras providências... Secretaria da .Administração.

na data de suaO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso ÍI, da Constituição Federai de
1988 e na Lei Orgânica do Município de Sáo Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

?.'● - Ests Po”l£ria entra em vigor,Vrl.
publicaçã.o.

Registre-se. Pufalique-se. Intime-se. Cumpra-se.

<iCÍP10 DE SÃO PEDRO
U, -XÔS 25 dias de Janeiro

5^ auo dü Lidepcndência e 132‘‘ ano da República.

.OC MI,.● l-iiC..1

iiS, Esl-túj do Maicu-DOS
de 2022, J.J

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,
servidor Efetivo Lotado na Secret.aria Municipal de Infra
estrutura, portador(a) do CPF sob o n® 030.767.933-06 e dc
RG de n® 19032512001-3 SSP/MP. corcK' FKcal dc Contratos
da Secretaria Municipal de Infra Esíruíura,

L/wliESiO KOiUTiGUJl-s DC SONFIM
Prevaito Municipal de São Pedro dos Crentes

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCLíA
Codino Hir.ntipcr o-08ibeb0aat7fbcd3fll96154771aded3

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cmiv»'

:-?ímít'Sn


